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CONSÓRCIO PÚBLICO 
 
 
1 ASSINATURA DO CONTRATO DE RATEIO 
 

Registro nas contas de controles pelo valor contratualmente celebrado. 
 

TRANSAÇÃO: >NL 
Evento Inscrição Natureza Classificação Fonte Valor 
510510 - - - - R$ 

 

D- Contrato de Rateio de Consórcios Públicos (7.1.2.3.1.09.00)  
C- Contratos de Rateio – a executar (8.1.2.3.1.09.01)  
 
2 INÍCIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE RATEIO 
 

TRANSAÇÃO: >NL 
Evento Inscrição Natureza Classificação Fonte Valor 
510511 CNPJ - - - R$ 

 

D- Participação em Consórcios Públicos (1.2.2.1.1.01.07)  
C- Consórcios a Pagar (P) (2.1.8.9.1.14.51)  
D- Contratos de Rateio – a executar (8.1.2.3.1.09.01)  
C- Contratos de Rateio – em execução (8.1.2.3.1.09.02)  
 
 

3 EMPENHO 
 

TRANSAÇÃO: >NE 
D- Crédito Disponível (6.2.2.1.1.01.00)  
C- Crédito Empenhado a Liquidar (6.2.2.1.3.01.00) 
Natureza orçamentária 33717001 
 
3.1 TRANSFERÊNCIA DA OBRIGAÇÃO E RECONHECIMENTO DA FASE EM 
LIQUIDAÇÃO (para os passivos já registrados) 
 

Tendo em vista que a despesa foi empenhada, faz-se necessário o remanejamento do passivo com 
atributo (P) para o atributo (F). Em decorrência, necessário se faz ainda o remanejamento da conta 
“Crédito Empenhado a Liquidar” a conta “Crédito Empenhado em Liquidação”, de modo a evitar a 
duplicidade no cálculo do superávit financeiro. 
 

TRANSAÇÃO: >NL 
Evento Inscrição Natureza Classificação Fonte Valor 
510193 20XXNEXXXXX 3XXXXXX - XXXXXXXXXX R$ 
510512 CNPJ/CPF - - XXXXXXXXXX R$ 

 

D- Crédito Empenhado a Liquidar (6.2.2.1.3.01.00) 
C- Crédito Empenhado em Liquidação (6.2.2.1.3.02.00) 
D- Consórcios a Pagar (P) (2.1.8.9.1.14.51)  
C- Consórcios a Pagar (F) (2.1.8.9.1.14.01)  
 
4 LIQUIDAÇÃO 
 

No momento da liquidação não há incorporação do Passivo. Esse procedimento foi realizado no 
início da vigência do contrato de rateio. Dessa forma, nesta fase há apenas o reconhecimento da 
despesa orçamentária. 
 

TRANSAÇÃO: >NL 
Evento Inscrição Natureza Classificação Fonte Valor 
510052 20XXNEXXXXX 333717001 - XXXXXXXXX R$ 
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D- Crédito Empenhado em Liquidação (6.2.2.1.3.02.00) 
C- Crédito Empenhado Liquidado a Pagar (6.2.2.1.3.03.00) 
 
5 PAGAMENTO 
 
TRANSAÇÃO: >PD 

Evento Inscrição Natureza Classificação Fonte Valor 
700XXX 20XXNEXXXXX 333717001 218911401 XXXXXXXXX R$ 
510513 - - - - R$ 

 
D- Consórcios a Pagar (F) (2.1.8.9.1.14.01)  
C- Caixa e Equivalente de Caixa(1.1.1.X.XX.XX)  
D- Crédito Empenhado Liquidado a Pagar (6.2.2.1.3.03.00) 
C- Crédito Empenhado Pago (6.2.2.1.3.04.00) 
D- Contratos de Rateio – em execução (8.1.2.3.1.09.02) 
C- Contratos de Rateio – executado (8.1.2.3.1.09.03) 
D- Prestação de Contas de Consórcios Públicos (7.5.2.0.00.00) 
C- Execução da Prestação de Contas de Consórcio Público – A Comprovar (8.5.2.1.0.00.00) 
 
6 PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
6.1 ENTREGA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
 

TRANSAÇÃO: >NL 
Evento Inscrição Natureza Classificação Fonte Valor 
510515 - - - - R$ 

 

D- Execução da Prestação de Contas de Consórcio Público – A Comprovar (8.5.2.1.0.00.00) 
C- Execução da Prestação de Contas de Consórcio Público – A Aprovar (8.5.2.3.0.00.00) 
 
6.2 APROVAÇÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
TRANSAÇÃO: >NL 

Evento Inscrição Natureza Classificação Fonte Valor 
510517  - - - R$ 

 

D- Execução da Prestação de Contas de Consórcio Público – A Aprovar (8.5.2.3.0.00.00) 
C- Execução da Prestação de Contas de Consórcio Público – Aprovados (8.5.2.4.0.00.00) 
 
 
 

Palmas – TO, 25 de fevereiro de 2016. 
À consideração superior. 

ALINE RODRIGUES ALVES 
Gerente de Normatização Contábil 

 

De acordo. Encaminhe-se à Superintendência de Controle e Contabilidade 
Geral.  

MARIA HELANY DA SILVA 
Diretora de Acompanhamento, Normas e Procedimentos 

 
De acordo. Disponibilizar no sítio da superintendência. 
www.compras.to.gov.br/sgc 

 
MAURÍCIO PARIZOTTO LOURENÇO 

Superintendente 


